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COMISSÁO DE POTITICAS GERAIS

FRoJETo or rrr oRorwÁRrA Ns 0612022

rrata-se do o-,*" It?,lolll,"r,,, ne 0612022,de iniciativa

pãrlamentar, que objetiva instituir o "Diã Municipal do A ntigomobilista ".

O projeto veio acompanhado de justificatrva do autor (fl. 3).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 5-7).

A Comissão de Constituição e Justiço votou favorável à tramitação da

matéria

Nos termos oo art. 56 do Regimento inteÍno dâ Câmara Municipal de

Pitangd, compete à Comissáo de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta tem por

ob.ietivo instituir o dia 16 de outubro como dia Municipal do Antigomobilista, em

homenagem aos colecionadores e apreciadores de carros antigos.

Sendo ãssim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo

pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões, 06 sto de 2022.
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É o relato.
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